
'Prc/cltura de Óào ]oJ~ doé CampOé 
€.&iodo de São 'Paulo 

LIVRO Nº 

DECRETO N9 6397/88 

de 23 de junho de 1988 

FLS. Nº 

~~ ... ICADO (,._)NO JOI<r~~ 
BOLE IlM DO MUNICIPIO 

~-· ~15 de o't-1 o1, ~ 

Declara de utilidade pública para 

fins de desapropriação o imóvel 

abaixo descrito e dá outras prov! 

dências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69, do Decreto 

Lei n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas p~ 

la Lei n9 2786/56 , de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade p~ 

blica para fins de desapropriação por via amigável ou judicial, o imóvel 

abaixo descrito que consta pertencer a Sra. Joana Bal l arini 

destinado a implantação de rede de águas pluviais, a saber: 

IMÚVEL - Area de terreno. 

PROPRIETÂRIA - Joana Ballarini 

LOCALIZACÃO - O terreno está situado no fi 

nal da Travessa Gisberto Ballarini. 

SITUACÃO - O terreno está situado entre área 

remanescente de Ricardo e Zarur Ltda., entre Travessa Gisberto Ballarini 

e entre propriedade de Joana Ballarini de Araújo. 

CARACTER!STICAS DO TERRENO - Plano, sem ben 

feitorias, pouco inclinado. 

MEDIDAS E CONFRONTACÕES - A medição inicia

se no vértice n9 11, sendo que este se encontra no alinhamento da Traves 

sa Gisberto Ballarini e divisa de propriedade de Joana Ballarini de Araú 

jo; Deste vértice n9 11, segue no sentido horário com rumo de 44939'14"NE 

e extensão de 2,80m (dois metros e oitenta centímetros), até o vértice n9 

14; Neste, deflete à direita com rumo de 77911'35"SE e extensão de 0,28rn 

(vinte e oito centímetros), até o vértice n9 15; Do vértice n9 11 ao 15, 

confronta-se com a Travessa Gisberto Ballarini; Neste vértice n9 15, de 

flete à direita com rumo de 29954'17"SW e extensão de 2,68rn (dois metros 

e sessenta e oito centímetros ) , confrontando com propriedade de Ricardo e 

Zarur Ltda., até o vértice n9 31; Neste , deflete à direita com rumo de 

66926 '4 0"NW e extensão de 0,90rn (noventa e nove centímetros), confrontan 

do com o imóvel n9 114, até o vértice inicial n9 11, fechando assim o 

rírnetro. 

AREA - O perímetro descrito perfaz urna 

de 1,64rn2 (um metro quadrõdo e sessenta e quatro decímetros quadrados). 

Parágrafo Onico - A area descri ta está melhor 



1'N:/ciiura de Úào ]oóé do,; Campo,; 
€ .Jtado d, úao 'Paulo 

LIVRO º FLS. Nº 

cont. Decreto n9 6397/88 - fls . 02 

caracterizada na planta e memorial descritivo constantes do Processo Admi 

nistrativo n9 027178- 0/86 . 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao 

preço e forma de pagamento, far- se- á a expropriação por acordo, uma vez 

satisfeitos os seguintes requisitos: 

I - que o preço do imóvel nao ultrapasse o v~ 

lor fixado no laudo de avaliação; 

II - que a proprietária ofereça: 

a) translado de título aquisitivo 

va de transcrição imobiliária; 

b) certidão vintenária atualizada 

vel; 

c) certidão atualizada de aquisição 

móvel e negativas de alienação, hip~ 

tecas, arrestos, ações 

rias e demais ônus; 

reipersecut§. 

d ) certidão negativa de impostos, taxas 

e contribuição de melhoria. 

Artigo 39 - Fica declarada de natureza urge~ 

te a desapropriação objeto do presente decreto, de acordo com o artigo 15 

do Decreto-Lei n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações da 

das pela Lei n9 2786/56 , de 21 de maio de 1956. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

23 de junho de 1988 . 

Prefeitura Municipal de São José dos 

José 

Prefeito 

Jurídicos 



1>rc/titura de Ódo ]o.U dotJ Campoú 

€Jtado de óao 1>aulo 
LIVRO Nº FLS. Nº 

cont. Decreto n9 6397/88 - fls. 03 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos vinte e três dias do mes de 

junho do ano de mil novecentos e 

DFO/nbp/.-

oitenta e~i~ ~r 

~nato Júnior 

Formalização de Atos 


